INDICAÇÃO nº. 2779 de 2013
“INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Sr. Governador do Estado, para que determine, por meio dos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias no sentido de verificar a possibilidade de construção de uma passarela para pedestres e ciclistas sobre a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega entre os kms 351 e 352 no Bairro do Caraguava em Peruíbe, em atendimento à solicitação feita a esta Casa pela Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe.”
Por fim, solicitamos que cópia deste parecer seja enviado à Câmara Municipal solicitante.

a) Baleia Rossi – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, propondo Indicação.

Sala das Comissões, em 13-8-2013.

a) João Caramez – Presidente
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